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Sexta-feira, 30 de maio de 2014 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 1020,00

Atos oficiAis do Poder 
Executivo

Decreto nº 4.474 de 12 de maio de 2014
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na au-
torização contida na Lei Municipal nº 2.925, de 09.12.2013, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
73.000,00 (setenta e três mil reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 3.1.90.00.00 12 361 0221 - 0232 02 0098 65.000,00

02.01.00 3.1.90.00.00 12 365 0220 - 0225 02 0108 8.000,00

Total..................................................... 73.000,00

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de dotação 
(art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais), conforme programação 
abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 3.1.90.00.00 12 361 0221 - 0232 02 0114 73.000,00

Total..................................................... 73.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de maio de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 12 de maio de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Decreto nº 4.475 de 12 de maio de 2014
Suplementa dotações do orçamento vigente,  conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, com fundamento na au-
torização contida na Lei Municipal nº 2.925, de 09.12.2013, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
237.000,00 (duzentos e trinta e sete mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

04.01.00 3.3.90.00.00 15 452 0441 - 0443 01 0336 77.000,00

04.01.00 4.4.90.00.00 15 451 0441 - 1902 01 0340 150.000,00

15.01.00 3.3.90.00.00 13 122 1502 - 0001 01 0558 10.000,00

Total..................................................... 237.000,00

Art. 2º - O credito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de anulação parcial de dotação 
(art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320/64), no valor de R$ R$ 237.000,00 (duzentos e trinta e sete mil reais), conforme 
programação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

03.01.00 3.3.90.00.00 08 244 0330 - 0335 01 0261 50.000,00

03.01.00 4.4.90.00.00 08 243 0331 - 0339 01 0271 27.000,00

04.01.00 3.3.90.00.00 15 451 0442 - 0451 01 0309 50.000,00

04.01.00 3.3.90.00.00 15 782 0446 - 0002 01 0317 50.000,00

04.01.00 3.3.90.00.00 15 782 0446 - 0002 01 0338 50.000,00

15.01.00 3.3.90.00.00 13 782 1502 - 0002 01 0564 10.000,00

Total..................................................... 237.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 12 de maio de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.
 

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 12 de maio de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Auxiliar de manutenção masculino , de segunda a sexta das 

13:40 as 22:00 (1 hr de refeição) 

Salário R$1.000,00 + 30% periculosidade + ajuda de custo 

R$5,00 ao dia 

Benefícios: Assistência médica e Odontológica / Ticket-Ali-

mentação R$100,00

Montador mecânico

Pedreiro para cerâmica

Preparador de amostra para exportação com experiência

Marmorista com experiência

 

Mais informações através do telefone 3546-4762
O Quadro de Emprego do PAT é  de responsabiliade da Secretaria de Desenvolvimento Industria e Comércio
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Sexta-feira, 30 de maio de 2014 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

Portaria nº 9.407 de 14 de maio de 2014
Convalida designação de servidor para Controle Interno da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis (Instruções nº 
02/2008 e Comunicado SDG nº 32/2012 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo), conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto na (Instruções nº 02/2008 e Comunicado SDG nº 32/2012, de 28 de setembro de 
2012, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.)

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 06 de maio de 2014, convalidada a designação do servidor Sr. Mauro Sérgio Sala, por-
tador do R.G. nº 18.894.478, como responsável pelo Controle Interno da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 
Estado de São Paulo, (em obediência as Instruções nº 02/2008 e Comunicado SDG nº 32/2012, de 28.09.2012, 
do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 06.05.2014, 
revogadas as disposições em contrário, especificamente a Portaria nº 8.884, de 14.02.2013.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos 14 de maio de 2014, 116 do Distrito e 67 do 
Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 14 de maio de 2014

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.409 de 14 de maio de 2014
Convalida  designação  de  servidora  para  exercer   e responder pela Coordenação Pedagógica do Cento de 
Educação Infantil “Maria Minatel Peruchi”, Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,  
conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando – o disposto no memorando, expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal de Administração da Municipalidade, o qual passa a fazer parte integrante desta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 12 de maio de 2014, convalidada a designação da servidora Sirlei Daiane Caneo Ge-
nezelli, lotada no emprego público de Professora - Quadro de Pessoal Celetista Permanente - Secretaria de Edu-
cação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, para no período de 4 (quatro) anos (12.05.2014 a 11.05.2018), 
exercer e responder pela “Coordenação Pedagógica” do Centro de Educação Infantil “Maria Minatel Peruchi”- 
Jardim Eldorado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 12.05.2014, 
revogadas as eventuais disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos 14 de maio de 2014, 116 do Distrito e 67 do 
Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 14 de maio de 2014

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.410 de 14 de maio de 2014
Convalida designação de servidora para exercer e responder pela Direção da Escola Municipal Geraldo Appare-
cido Rocha”, Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 12 de maio de 2014, convalidada a designação da servidora Lilian Maria Alcantara 
Tiberio, lotada no emprego público de Professora - Quadro de Pessoal Celetista Permanente - Secretaria de Edu-
cação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, para no período de 4 (quatro) anos (12.05.2014 a 11.05.2018), 
exercer e responder pela “Direção” da Escola Municipal “Geraldo Apparecido Rocha”- Jardim Edorado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 12.05.2014, 
revogadas as eventuais disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos 14 de maio de 2014, 116 do Distrito e 67 do 
Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 14 de maio de 2014

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.411 de 14 de maio de 2014
Convalida designação de servidora para exercer e responder pela Coordenação Pedagógica da Escola Munici-
pal “Geraldo Apparecido Rocha”, Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme 
especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 12 de maio de 2014, convalidada a designação da servidora Sandra Cristina Andre 
Carmo, lotada no emprego público de Professora - Quadro de Pessoal Celetista Permanente - Secretaria de Edu-
cação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, para no período de 4 (quatro) anos (12.05.2014 a 11.05.2018), 
exercer e responder pela “Coordenação Pedagógica” da Escola Municipal “Geraldo Apparecido Rocha”- Jardim 
Eldorado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 12.05.2014, 
revogadas as eventuais disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos 14 de maio de 2014, 116 do Distrito e 67 do 
Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 14 de maio de 2014

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.412 de 14 de maio de 2014
Convalida designação de servidora para exercer e responder pela Direção da Escola Municipal “Maria Nazareth 
Stocco Lordello”, Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 12 de maio de 2014, convalidada a designação da servidora Ana Lucia Matos Gam-
barotto Bocatto, lotada no emprego público de Professora - Quadro de Pessoal Celetista Permanente - Secre-
taria de Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, para no período de 4 (quatro) anos (12.05.2014 a 
11.05.2018), exercer e responder pela “Direção” da Escola Municipal “Maria Nazareth Stocco Lordello”- Con-
junto Habitacional São José II.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 12.05.2014, 
revogadas as eventuais disposições em contrário.
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Sexta-feira, 30 de maio de 2014 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

Portaria nº 9.415 de 22 de maio de 2014
Convalida a suspensão de Contrato de Trabalho de servidora do Quadro de Pessoal Celetista Permanente – Sec-
retaria de Educação da Municipalidade, conforme especifica. 

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis – LOMC; e, 

Considerando – o disposto no Processo Administrativo nº 1782/2014, datado de 16.05.2014.

R   e   s   o   l   v   e

Art. 1º - Fica a contar de 16 de maio de 2014, convalidada a suspensão do Contrato de Trabalho da servidora 
Adriana Cristina Fabris, portadora do R.G nº 2.140.050-5, lotada no emprego público de Professora de Edu-
cação Física - Quadro de Pessoal Celetista Permanente – Secretaria de Educação – Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis, no período de 16.05 a 16.12.2014, sem implicar em sua ruptura e sem remuneração, tudo de con-
formidade com o Termo Bilateral de Suspensão Temporária do Contrato de Trabalho, firmado entre a Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis e a servidora, anexo a esta Portaria. 

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de maio de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 22 de maio de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.416 de 22 de maio de 2014
Convalida concessão de Licença Maternidade a servidora, lotada no  Quadro  de  Pessoal  Celetista  Permanente  
da Municipalidade, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria da 
Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e

Art. 1º - Fica a contar de 11 de maio de 2014, convalidada a concessão de Licença Maternidade a servidora 
Vania Aparecida Stahlberg, lotada no emprego público de Escrituraria – Quadro de Pessoal Celetista Permanen-
te - Secretaria de Educação - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, no período de 11.05 a 06.11.2014, tudo de 
conformidade com os termos do inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal, de 05.10.1988, e da Emenda nº 
14, de 15.07.2009 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de maio de 2014, 116 do Distrito e 67 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 22 de maio de 2014.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

EXTRATO DE CONTRATO
De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Contrato no molde do que abaixo se resume:

Contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 072/2014.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada -  Silvana Rosolen Bertanha
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata Silvana Rosolen Bertanha, nos termos da Lei nº 
2599 de 17.06.2009, para exercer o emprego público de Professora PEB I - QM (ch-30), junto a Secretaria Mu-
nicipal de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 2.207,11 (dois mil, duzentos 
e sete reais e onze centavos) por mês.
Vigência: 02.05 a 16.12.2014.
Data: 02.05.2014

Contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 073/2014.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada -  Angelita Meneghin Ortolan
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata a Sra. Angelita Meneghin Ortolan, nos termos da 
Lei nº 2599 de 17.06.2009, para exercer o emprego público de Professora PEB I - QM (ch-30), junto a Secre-
taria Municipal de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 2.207,11 (dois mil, 
duzentos e sete reais e onze centavos) por mês, 
Vigência: 12.05 a 16.12.2014.
Data: 12.05.2014.

Contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 074/2014.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada -  Simone Pereira
Objeto:  A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata a Sra.  Simone Pereira, nos termos da Lei nº 2599 
de 17.06.2009, para exercer o emprego público de Professora PEB I - QM (ch-30), junto a Secretaria Municipal 
de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 2.313,76 (dois mil, trezentos e treze 
reais e setenta e seis centavos) por mês.
Vigência: 12.05 a 16.12.2014.
Data: 12.05.2014.

Contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 075/2014.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada -  Marília Gachido Cornazzani
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata a Sra. Marília Gachido Cornazzani, nos termos da 
Lei nº 2599 de 17.06.2009, para exercer o emprego público de Professora PEB I - QM (ch-30), junto a Secre-
taria Municipal de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 2.207,11 (dois mil, 
duzentos e sete reais e onze centavos) por mês.
Vigência: 12.05 a 16.12.2014.
Data: 12.05.2014.

Contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 076/2014.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos 14 de maio de 2014, 116 do Distrito e 67 do 
Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 14 de maio de 2014

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

Portaria nº 9.413 de 14 de maio de 2014
Convalida designação de servidora para exercer e responder pela Direção do Cento de Atendimento Psicopeda-
gógico, Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 12 de maio de 2014, convalidada a designação da servidora Juliana Veloso Ragasso, 
lotada no emprego público de Professora - Quadro de Pessoal Celetista Permanente - Secretaria de Educação da 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, para no período de 4 (quatro) anos (12.05.2014 a 11.05.2018), exercer 
e responder pela “Direção” do Centro de Atendimento Psicopedagógico  "Jerson Benedito Pio", Vila Nossa 
Senhora Aparecida.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 12.05.2014, 
revogadas as eventuais disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos 14 de maio de 2014, 116 do Distrito e 67 do 
Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 14 de maio de 2014

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração
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EXTRATO DE CONTRATOS
De ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal faz-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo se resume:

Termo de Prorrogação de Prazo nº. 039/2014 ao Contrato 53/2013
Data: 14/04/2014
Licitação: Pregão Presencial nº 18/2013
Objeto: contratação de empresa especializada para a cobertura securitária de veículos automotivos pertencentes 
á frota da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.
Contratada: Sul América Companhia Nacional de Seguros
Prazo: 15/04/2015
Processo Administrativo nº. 1002/2014

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Suprimentos

Divisão de Licitações - Contratos

Contratada - Scheila Aparecida Bonato 
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata a Sra. Scheila Aparecida Bonato nos termos da 
Lei nº 2599 de 17.06.2009, para exercer o emprego público de Professora PEB I - QM (ch-30), junto a Secre-
taria Municipal de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 2.207,11 (dois mil, 
duzentos e sete reais e onze centavos) por mês.
Vigência: 12.05 a 16.12.2014.
Data: 12.05.2014.

Contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 077/2014.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada -  Núbia Cibele Jesus Camargo Rinaldi
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata a Sra. Núbia Cibele Jesus Camargo Rinaldi, nos 
termos da Lei nº 2599 de 17.06.2009, para exercer o emprego público de Professora PEB I - QM (ch-30), junto a 
Secretaria Municipal de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 2.207,11 (dois 
mil, duzentos e sete reais e onze centavos) por mês.
Vigência: 12.05 a 16.12.2014.
Data: 12.05.2014.

Contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 078/2014.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada -  Narcize Cristiane Bimbati Fontana
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata a Sra.  Narcize Cristiane Bimbati Fontana, nos 
termos da Lei nº 2599 de 17.06.2009, para exercer o emprego público de Professora PEB I - QM (ch-30), junto a 
Secretaria Municipal de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de R$ 2.313,76 (dois 
mil, trezentos e treze reais e setenta e seis centavos) por mês.
Vigência: 14.05 a 16.12.2014.
Data: 14.05.2014.

Contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 079/2014.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratado -  Italo Magno de Paula Andrade
Objeto: A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis/SP, contrata o Sr. Italo Magno de Paula Andrade, nos termos 
da Lei nº 2599 de 17.06.2009, para exercer o emprego público de Professor de Educação Física - PEB II - QM 
(ch-30), junto a Secretaria Municipal de Educação, com jornada de 30 (trinta) horas semanais, com salário de 
R$ 2.313,76 (dois mil, trezentos e treze reais e setenta e seis centavos) por mês, com deposito em conta corrente 
todo dia 25 de cada mês, com reajuste na mesma época e proporção do concedido ao servidores do Quadro de 
Pessoal da PREFEITURA.
Vigência: 21.05 a 16.12.2014.
Data: 21.05.2014.

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 40/2014
Objeto: Registro de preço para fornecimento de suco de laranja natural 
para a Secretaria Municipal de Esporte e lazer.
Data da Sessão Pública do Pregão: 16/06/2014, às 10:00 horas.
Local: Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, situada à Praça Francisco Or-
lando Stocco, nº 35, Centro, Cordeirópolis/SP. 
A Prefeitura do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, torna público que, no dia, horário e local 
acima indicado, realizar-se-á a sessão pública de licitação na modalidade Pregão Presencial. O edital completo 
poderá ser retirado no endereço supracitado, no horário das 12:00 às 17:00 horas, ou através do sítio da PMC 
(www.cordeiropolis.sp.gov.br). Não serão enviados editais pelo correio ou por e-mail. 

Cordeirópolis, 27 de maio de 2014. 

Edvaldo José Vitório
Diretor de Suprimentos

Atos oficiAis do 
SAAE

PORTARIA 463/2014 DE 19 DE MAIO DE 2014
Dispõe sobre concessão de Licença Maternidade a servidora, lotado no Quadro de Pessoal Celetista Permanente 
da Autarquia, conforme especifica. 
 
GIOVANE HENRIQUE GENEZELLI, Presidente Executivo do Serviço Autônomo de Água Esgoto de Cordei-
rópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E : -

Artigo 1º - Fica a contar de 21/05/2014 à 16/11/2014  , concedida Licença Maternidade, a servidora Sra. RA-
QUEL BURATI FILIE, lotada no cargo de Oficial Administrativo,  de conformidade com os termos do inciso 
XVIII do artigo 7º da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, e emenda 14 de 15.07.2009, Artigo 127 
da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Cordeirópolis, 19 de maio de 2014.

GIOVANE HENERIQUE GENEZELLI
Presidente Executivo

Publicado no Paço da Autarquia, ao 19 de maio de 2014.

PORTARIA 465 DE 19 DE MAIO DE 2014
Nomeia Servidora para substituir o Controle de Patrimônio da  Autarquia  Conforme especifica,

GIOVANE HENRIQUE GENEZELLI, Presidente Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cor-
deirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei,

R E S O L V E : -

Artigo 1º - Fica designado, a contar  de 21 de maio de 2014, a 16 de novembro de 2014,    o Servidor ALES-
SANDRO NARDINI, RG-26.874.867-6, para exercer o controle de Patrimônio da Autarquia, em SUBSTITUI-
ÇÃO a servidora RAQUEL BURATI FILIÉ, para atender a Instrução do Tribunal de Contas do Estado.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Cordeirópolis, 19 de maio de 2014.

GIOVANE HENRIQUE GENEZELLI
Presidente executivo

Publicado no Paço da Autarquia, ao 19 de maio de 2014.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO

De ordem do Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de interessados, que a Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou Termo de Rescisão de Contrato:

Termo de rescisão do contrato de prestação de serviços por prazo determinado nº 001/2014.
Contratante - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis
Contratada – Solange Aparecida de Paula  
Objeto: Fica a contar de 14 de abril de 2014, “rescindido”, a pedido, e de comum acordo entre as partes, o con-
trato de prestação de serviços por prazo determinado nº 001/2014, de 04 de fevereiro de 2014, firmado entre o 
Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 44.660.272/0001-93, com 
sede a Praça Francisco Orlando Stocco, 35, centro, Cordeirópolis SP, representada neste ato pelo Sr. Amarildo 
Antonio Zorzo - Prefeito Municipal, e de outro lado Solange Aparecida de Paula, lotada no emprego público de 
Professora PEB I - QM (ch-30) - Secretaria de Educação da Municipalidade.  
Data: 14.04.2014.

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
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Sexta-feira, 30 de maio de 2014 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

ATENÇÃO JOVENS DA CLASSE DE  1996

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 1996  DEVEM COMPARECER A JUNTA DE SERVIÇO MILITAR PARA 

CUMPRIMENTO DO DEVER DE ALISTAMENTO MILITAR.

AQUELES QUE NÃO SE ALISTAREM NO PRAZO (02 DE JANEIRO A 30 DE JUNHO/2014) ,  FICAM 

SUJEITOS AS PENALIDADES  PREVISTAS NA LEI QUE REGULAMENTA O SERVIÇO MILITAR.

QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER SOLICITADAS  A  JUNTA DE SERVIÇO MILITAR,  

LOCALIZADA   À   PRAÇA  FRANCISCO  ORLANDO  STOCCO,   Nº  35,  CENTRO   (PREFEITURA  MUNICIPAL).

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:-

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:-

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045

A D E N I L S O N  R O B E RTO  D A S I LVA

A L I S S O N  I R O N  D O S  S A N TO S  J A N U A R I O

A N TO N I O  F R A N C I VA L D O  D E  L I M A

A RT U R  D I A S  D A C O S TA

B R E N O  F R A N C I S C O  L E M E

C L A U D I O  P E R E I R A L E A N D R O

E D M A R  M A R I A N O  P E R E I R A

G I L I C L E C I O  A L M E I D A D O S  S A N TO S

J A D I S S O N  A N TO N I O  B R A G A

J O Ã O  L U C A S  D E  A G U I A R  PA I X Ã O

J U N I O R  B R A Z  D O S  S A N TO S

L I N I K E R  S A N TO S  S I LVA

L I O M A R  S E B A S T I Ã O  D E  O L I V E I R A

L U C A S  B A R B O S A D E  O L I V E I R A L I M A

L U C A S  R A M O S  D A S I LVA

M A R C I O  A L E X A N D R E  D E  A Z E V E D O

WA S H I N G TO N  R O D R I G O  B R A G A D U T R A
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


